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PROJETO DE LEI 260/2019 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria falta o parecer da Comissão de Saúde. Gostaria que o Deputado Dr. Neidson, que é da área da saúde, desse o parecer. E já faça a explanação do projeto.

O SR. DR. NEIDSON – Projeto de Lei 260/19. Autor: Laerte Gomes. “Dispõe sobre a instituição dos preceitos e fundamentos dos Cuidados Paliativos no Estado de Rondônia”. 
Trata-se de um projeto, Presidente, que dá cuidados a pacientes, por exemplo, com câncer, em estado terminal já. Então, se está amenizando as dores, amenizando o sofrimento, mas que não têm condições de serem mantidos esses pacientes no seu domicílio. Então, somos de parecer favorável, pela Comissão de Saúde, senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está bem explicado? Obrigado, Deputado Dr. Neidson. Em discussão o parecer do nobre Deputado Dr. Neidson. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
